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EXERCÍCIO DE 19_aSL

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N2 224/98

INICIATIVA:

EDIL ALMIR FORTE DOS SANTOS

HISTÓRICO:

DENOMINA A RUA ARCHITICLINO PASSAMAN I

QUE INICIA NA RUA CARLY LEVY RAMOS E

TERMINA NA RUA MARIA TEREZA FLORINDA,

NO BAIRRO NOVO PARQUE.

Aprovado
por_j22.A=^
Sala das SessõesSihltS-^IS^
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ira Presido0^0
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Aos 17 ■ dias do mês de junho do ano de

mil novecentos e noventa e ° , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19.
97

.a 19. 98

Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente: JOSE CARLOS SABADINE
iç Secretário; ALMIR FORTE DOS SANTOS
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

%

PROJETO DE LEI N9 y9^ PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO.

PROTOCOLO GERAL,

DATA PROTOCOLO.

224/-

1374/98

17/06/98

BENffiMXRA VIA PIÍBLIGA NO MJNIGÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNGIAS.

AJBtlgo is - Pica denominada a Rua ARGHITIGLINO PASSAMANI, que

inicia na rua Garly Levy Ramos e termina na rua

Maria Tereza Elorinda, no "bairro Novo Parque, con

forme croqui anexo.

Artigo 29 _ Esta lei entra em vigor na data de sua puDlicalão,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1998»

ALMIR ,PORTE DO ̂ SANTOS

Vereador POdoB

JUSTIEIGATIVA: ARGHIGLIRO PASSAMARI, "brasileiro, casado, mora

dor antigo do "bairro, prestando relevantes ser

viços a sociedade.

iRUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM. 05 CENTRO

TEii/PABX: (027) 521-5622 FAX: (027) 521-1309
CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11G

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI RS 79
PROJETO DE LEI

NUMERO PROPR10.

PROTOCOLO BERAL

DATA PROTOCOLO.

/Q.Q

1374/98

17/06/98

mmmm via piíblica no mqricípio

E DÁ OUTRAS providencias.

A2iigo is - Pica denominada a Rua ARCHITICLINO PASSAMANIj que

inicia na rua Oarly Le-vy Ramos e termina na rua

Maria Tereza Elorinda, no Bairro Novo Parque, con

forme oroqui anexo.

Artigo 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua puBlicalão,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de junlio de 1998.

áLMIR mWi^' DO «ANTO^

Vereador PCdoB

JUSTIPIGATIVA: ARCHICLINO PASSAMANI, Brasileiro, casado, mora

dor antigo do Bairro, prestando relevantes ser

viços a sociedade.

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
TEL/PABX; [G27] 521-5622 - FAX; [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI N. 224/98
Iniciativa: ALMIR FORTE DOS SANTOS.
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO: O presente expediente trata de projeto-de-Iei, da iniciativa do
edil suso mencionado, que tem por fito atribuir nome à via pública citadina.
Apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para
conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR: É da competência desta Casa, e seus
integrantes, dispor sobre tal assunto, consoante previsto esta na Lei Organica
Municipal, mormente no art. 43, XIII. Ademais porque, na forma proposta,
traduz justa homenagem . Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimer tais pertinentes.

Sala das Comisí Ôes (ES), 3 I cLl
u

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

2^
ÃRLOS FONSECA - Relator.

de 1998

EDISON VALET FASSARELLA - Membro
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Projeto de:
Inidativa: auce porte
Relator: ELIÍ/LAR PEEEEIB

N2: 22A/98

A

RELATÓRIO:
Trata-se de P,L que denomina via pública, no B, Novo

parguG

A pznposta está regular quan-Èo aos aspectos inerentes à

Voto

ToLo pelo eiioajiiinhímonto regia.ar da materAa.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro;

Voto com o Relator»

DECISÃO.
Decide esta comissão, per unanimidade de seus membros, pe
xo encaminhajaento regular da matpria, observadas as nor
mas r e gi rac nt ai s,

Sala das Comissões,

Jo s Sabadini
Presidente

''V~f JSÍ2>AAA/^/n n

Elimar Ferreira
Relator

Túlio do Arcanjo
'Membro



câivIara municipal de cachoeiro de itapemirim
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

%

PROJETO Dití liEI N2 y98
PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO.

PROTOCOLO GERAL

DATA PROTOCOLO.

íBENffiMINA VIA PÚBLICA NO MQNICÍPIO

E dL outras providências.

224/*:
13:^4/í?3

17/06/98

AJrtigo is .í. Pica denominada a Rua ARCHITICLINO PASSAMANI, que

inicia na rua Carly Levy Ramos e termina na rua
ti

Maria Tereza Plorinda, no "bairro Novo Parque, con

forme croqui anexo.

Artigo 22 - Esta lei eiitra em vigor na data de sua pul3lica|ão,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de junho de 1998»

ALMIR ,TORTE DO ISANTÔS

Vereador PCdoB

JUSTIEICATÍVA: ARCHICLINO PASSAMANI, "brasileiro, casado, mora
dor antigo do "bairro, prestando relevantes ser

viços a sociedade.

iRUA BARÃO □□ ITAPEMiRIM, 05 - CENTRO
JtEL/PABX; [G27] 521-562^ - FAX: (027) 521-1309 CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11C

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTC



•  tCâfílárá Municioal de IX^

caÍÀra municipal de oachoeiro de itapemirim
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

'rojeto: pe|Íjeto-de-lei N. 224/ 98
iniciativa: aÜmIR FORTE DOS SANTOS.
Relator: Linfe CARLOS FONSECA.

RELATÓRI(}a ,0 presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso meiifeionado.que tem por fito atribuir nome à via pública citadina.
Apreciado enjtíiirimeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para
conhecimento y medidas regimentais.

PARECER Bp RELATOR: É da competência desta Casa, e seus
integrantes, (iijppor sobre tal assunto, consoante previsto esta na Lei Orgânica
Municipal, míjimente no art. 43, XIII. Ademais porque, na forma proposta,
traduz justa llíimenagem . Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

^'Í!i
VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - peld'|^caminhamento regiüar da matéria, seguidas, portanto, as

"  ais pertinentes.normas reginifet

Sala das Coníiks les(ES), I dt de 1998

•, A . k

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

ÁRÍxilS FONSECA - Relator.

EDISON VALÈTINFASSARELLA - Membro

O
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Ho" LEI

Inldptíiflmiaawfa. alt/etr eohte

Relato^ ELIÍ/tAH EEEEEIBA

RELATÓRIO:
'írb,ia-se de P.L que denomina via pública no B, Novo
pai^i^ue

A iii-opoBta está regular quanto aos aspectos inerentes à

Voto

'loLo i)elo eiioíUiUnhíimonto regia.ar da .Tiater.u\.

Voto ctó Presidente:

m

M^ è' n

P'í.'
í^lw

.

Voto ceík o Relator,

Voto do Membro:

Voto cSjü o Relator.

Decide festa comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io encÍ£Íiiinh.aiucnto regular da matpria, observadas as nor
mas rorj-j. mentais.

Ia das Comissões, d 9 cíjb o<QíQ^^ cÜíL- ^ 35* ̂

Jo s Sabadini
Presidente

»(L/7 jSí2J^Aaaa^'
Eümar Ferreira

Relator

Túlio Arcanjo
Membro


